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todos os poderes necessários para representar a Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, como outorgante, no contrato de
prestação dos serviços de vigilância e segurança das instalações
e equipamentos da responsabilidade da Direcção dos Serviços
de Turismo da Região Administrativa Especial de Macau, a ce-
lebrar com a empresa «Guardforce (Macau) — Serviços e Siste-
mas de Segurança, Limitada».

17 de Junho de 2005.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 69/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/2005,
o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Turismo, enge-
nheiro João Manuel Costa Antunes, ou no seu substituto legal,
todos os poderes necessários para representar a Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, como outorgante, no contrato para
a execução da empreitada «Centro de Animação Turístico Cul-
tural», a celebrar com a empresa «Companhia de Construção
Urbana J&T Limitada».

21 de Junho de 2005.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura, de 10 de Maio de 2005:

Ho Kin Hong — admitido por assalariamento, pelo período de
seis meses, como terceiro-oficial, 1.º escalão, na Comissão de
Apoio ao Desenvolvimento Turístico, nos termos dos artigos
27.° e 28.° do ETAPM, em vigor, a partir de 13 de Junho de
2005.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura,
aos 22 de Junho de 2005. — A Chefe do Gabinete, substituta,
Vong Wai Han.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 88/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 76.º da Lei n.º 6/80/M, de 5 de Julho, o Secretário para os
Transportes e Obras Públicas manda:

行政區作為簽署人，與“衛安（澳門）有限公司”簽訂“為澳門

特別行政區旅遊局轄下大樓及設施提供保安看守服務之合同”。

二零零五年六月十七日

社會文化司司長 崔世安

第 69/2005 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第五條第二款和第七

條，第 14/2000 號行政命令第一款、第二款和第五款及第 6/2005

號行政命令第四款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予旅遊局局長 João Manuel Costa

Antunes（安棟樑）工程師或其法定代任人，以便代表澳門特別

行政區作為簽署人，與“Companhia de Construção Urbana

J&T Limitada（中德工程有限公司）”簽訂旅遊文化活動中心承

攬工程合同。

二零零五年六月二十一日

社會文化司司長 崔世安

批 示 摘 錄

透過社會文化司司長二零零五年五月十日批示：

何健雄——根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十

七條及第二十八條的規定，以散位合同方式聘用其在旅遊發展輔

助委員會擔任第一職階三等文員，為期六個月，由二零零五年六

月十三日起生效。

–––––––

二零零五年六月二十二日於社會文化司司長辦公室

辦公室代主任 王慧嫻

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 88/2005 號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據七月五日第 6/80/M 號法律第七十六條的規

定，作出本批示。




